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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0802693-94.2020.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

PARTE AUTORA: MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

1. Não se pode fechar os olhos para o interesse de ordem pública que reveste a busca pela correta
atribuição do valor da causa. Ele não irradia seus efeitos apenas em relação às partes. Em verdade,
interfere na dinâmica da tramitação processual como um todo. E deve refletir o conteúdo patrimonial
perseguido na ação.

2. A autora, por sua vez, atribuiu a causa o valor de R$ 6.750,00, "para efeitos fiscais", descumprindo o
comando do art. 292, do CPC, que prevê o valor da causa deve corresponder ao montante do proveito
econômico pleiteado.

3. Assim, intime-se a parte autora para, em 15 dias, corrigir o equívoco acima apontado.

Emendada a inicial, sem necessidade de nova conclusão, determino que:
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GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DEFERIMENTO PARCIAL. O art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”, ainda que neste rito a cobrança das custas é a regra.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os

atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no

curso do procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas e despesas

processuais traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista o valor

elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos

gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da

utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º,

da CF), CONCEDO PARCIALMENTE A JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as

verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, remanescendo, contudo, o dever de pagar custas judiciais (custas +

taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas  do valor original.10%

Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de

parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015).

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic standibus

e não gera preclusão para o juízo. Registro, inclusive, que os valores pagos poderão ser objeto de

ressarcimento caso a parte autora obtenha sucesso (art. 82, §2º do CPC/2015).

Desse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas processuais e diligência iniciais

reduzidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação

(artigo 290, CPC/2015).

Do contrário, deverá o autor, emendar a inicial no mesmo prazo, no sentido de comprovar, de maneira

fundamentada, a necessidade do benefício integral da gratuidade de justiça e juntando aos autos a guia de

recolhimento de custas de acordo com os parâmetros dessa decisão (para melhor análise do pedido), sob

pena de, em não o fazendo, o pedido ser indeferido.

Pagas as custas, considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos

judiciais, exceto em casos especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação

no presente caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)

dias.
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Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial (médico) para
realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas físicas oriundas do acidente
automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito, bem como
indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este processo,
dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio
015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus quesitos, caso
queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar médico ortopedista
para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos
do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe
relação de causa entre o acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3)
Houve debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou
definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente para
comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido, preferencialmente, de
seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário depositado na
conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

 

Diligências necessárias. Cumpra-se.

Cumpra-se. Intimações necessárias.

Catolé do Rocha/PB, 03 de setembro de 2020.

Renato Levi Dantas Jales 

Juiz de Direito em Substituição Cumulativa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0802693-94.2020.8.15.0141
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 2ª Vara MistaRENATO LEVI DANTAS JALES
de Catolé do Rocha, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0802693-94.2020.8.15.0141 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  paraMONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA INTIMADA(s) 
tomar ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências
quanto ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANDRADE VIEIRA DE FREITAS - PB22111

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

CATOLÉ DO ROCHA-PB, em 3 de setembro de 2020

De ordem, RENATO LEVI DANTAS JALES
Magistrado
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

Processo nº 0802693-94.2020.8.15.0141

 

 

 

 

MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA, já devidamente qualificada nos autos em
epígrafe, através de seu patrono, vem respeitosamente a Vossa Excelência ATENDER O DESPACHO

 para que o feito prossiga nos termos legais.RETRO ID 33929407

 

1. MM juiz (a), a requerente retifica a retirada do termo que consta no valor da causa “para os
devidos fins legais”, requer deferimento;

2. Segundo, a autora apresenta a guia das custas processuais paga, conforme o percentual
determinado por este juízo.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Catolé do Rocha/PB, 09 de Setembro de 2020.

Marcelo Andrade Vieira de Freitas

Advogado – OAB/PB 22111
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802693-94.2020.8.15.0141

DESPACHO

Vistos, etc.

Paga as custas, cumpra-se o último despacho.

CATOLÉ DO ROCHA, 4 de outubro de 2020.

 

                                                                                    RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Comarca de CATOLÉ DO ROCHA

Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, Fórum, Tel. (83) 3441-1277 e 3441-1450

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 5,6,9,14,15, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Processo: 0802693-94.2020.8.15.0141

 

 

 

REMETENTE:

2ª VARA MISTA DE CATOLÉ DO ROCHA

Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, Fórum, Tel.  3441-1277 e 3441-1450(83) 
CATOLÉ DO ROCHA - PB
CEP: 58.884-000

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Comarca de CATOLÉ DO ROCHA

Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, Fórum, Tel. (83) 3441-1277 e 3441-1450

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]  
AUTOR: MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA
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Parte requerida: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 5,6,9,14,15, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha-PB, fica Vossa Senhoria
devidamente CITADA por todos os atos do processo e para, querendo, contestar a presente
ação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de juntada aos autos do
aviso de recebimento (AR), sob pena de revelia. Não sendo contestada a ação, os fatos
alegados pela parte autora reputar-se-ão como verdadeiros. A parte citada deverá constituir,
com a devida antecedência, advogado ou defensor público.

Catolé do Rocha-PB, 5 de outubro de 2020
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:   "Número do documento"  
20090208323760200000032408949
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